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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
 
 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.161.183/0001-79, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, Araripina-PE, realizará 

PREGÃO ELETRÔNICO, através de seu Agente de Contratação, atuando na função de Pregoeiro, o Sr. 

Antônio Rodrigo Falcão Batista – Portaria nº 157/2025, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço (representado pelo menor preço global), de 

acordo com o descrito neste edital e seus anexos, objetivando a contratação conforme segue: 

 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educaça o. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, ale m do disposto no presente Edital e seus Anexos.  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DESLOCAMENTO DOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA-PE, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES, EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA E EM SEUS ANEXOS, VISANDO ASSEGURAR A OFERTA DE TRANSPORTE 
SEGURO, CONTÍNUO E DE QUALIDADE, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.498.174,22 (sete milho es, quatrocentos e noventa e oito mil, cento e setenta e 
quatro reais e vinte e dois centavos); 
 
MODALIDADE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO/MODO DE DISPUTA: Prega o Eletro nico - Menor Preço Global – 
Aberto. 
 
DATA/HORA FASE DE LANCES: A s 09h00min do dia 12/06/2026. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: Anto nio Rodrigo Falca o Batista - Portaria Nº 157/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponí veis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sí tio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda podera  ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br. 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8835-3114, sediada a  Rua Coelho Rodrigues, nº 174, 
Centro, neste municí pio, de segunda a sexta, das 08hs a s 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 1. O presente Edital observara  as condiço es definidas previamente pelo o rga o solicitante, 
sendo este o responsa vel pelo DFD, ETP, TR, Cotaço es pre vias para formaça o dos preços estimados e demais e 
informaço es necessa rias ao processamento da contrataça o. 
 

 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
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1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à aferição 
de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29/05/2026; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia 12/06/2026; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 12/06/2026; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SISTEMA LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (34) 
3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Ver. José Arnoud Campos nº 327, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. O presente objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte 
escolar, com a finalidade de atender às necessidades de deslocamento dos alunos regularmente 
matriculados na rede pública de ensino do município de Araripina-PE, observadas as condições, exigências 
técnicas e operacionais estabelecidas neste termo de referência e em seus anexos, visando assegurar a 
oferta de transporte seguro, contínuo e de qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
2.1.1. A licitação será dividida em lote (lote único), conforme tabelas abaixo, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse; 
2.1.2. Os itens abaixo se referem a ampla disputa, conforme tabela abaixo: 
 

http://www.licitanet.com.br/
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Rot
as 

Itinerário 
Tu
rn
os 

Capaci
dade 

Mínima 
do 

Veículo 

Tipo de 
Veículo 

Diário 
não 

paviment
ado (Km) 

Diário 
pavime
ntado 
(Km) 

Total 
Diária 
(Km) 

Valor Km 
não 

paviment
ado 

Valor 
Km 

pavime
ntado 

Custo 
fixo 

Valor 
Anual 
(R$) 

Valor Contrato (R$) 

1 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NA SERRA DA BOA 
VISTA,CONTINUA NA 
SERRA DA BOA 
VISTA,CONTINUA NA 
SERRA DA BOA VISTA, 
PASSANDO NA SERRA DO 
CAVACO, CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO 
CAVACO,CONTINUA NA 
SERRA DO CAVACO, 
CONTINUA NA SERRA DO 
CAVACO, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL 
MARTINS JOSÉ DE 
ALENCAR, PASSANDO NA 
SERRA DA BOA VISTA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL CEMAI 
MARTINS JOSÉ DE 
ALENCAR. 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
84,020 0,000 84,020 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
242.32

0,12 
R$ 484.640,23 

2 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
PAUDARCO, PASSANDO 
NO SÍTIO SANTA CRUZ, 
PASSANDO NO SÍTIO 
VENTANIA, CONTINUA 
NO SÍTIO VENTANIA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BARROS, PASSANDO NO 
SÍTIO PAUDARCO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BARROS, PASSANDO NO 
SÍTIO PAUDARCO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PAUDARCO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL DIONIZIO 
BOM DE OLIVEIRA 

M 45 
Ônibus 

3 
39,930 0,000 39,930 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
181.97

2,35 
R$ 363.944,71 
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3 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO GRAÇA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PELOTAS, CONTINUA NO 
SÍTIO PELOTAS, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PELOTAS, CONTINUA NO 
SÍTIO PELOTAS, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PELOTAS, PASSANDO NA 
LAGOA DO BAIRRO, 
CONTINUA NA LAGOA DO 
BAIRRO, PASSANDO NA 
CRECHE VÓ ANGÉLICA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
51,700 0,000 51,700 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
198.08

2,43 
R$ 396.164,86 

4 

O ITINERÁRIO 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO SERRINHA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
SERRINHA, PASSANDO NO 
SÍTIO ALAGOINHA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
SAPECADA,CONTINUA NO 
SÍTIO 
SAPECADA,CONTINUA NO 
SÍTIO SAPECADA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
SAPECADA, PASSANDO 
NO SÍTIO CABAÇO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
PASSANDO NA CRECHE 
VÓ ANGELICA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
79,390 0,000 79,390 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
235.98

2,85 
R$ 471.965,70 

5 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/INTEGRAL SE 
INICIA NO SÍTIO SERRA 
DO CASCAVEL, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DO 
CASCAVEL, PASSANDO NO 
SÍTIO SIPÓ, CONTINUA NO 
SÍTIO SIPÓ, PASSANDO NO 
SÍTIO LAGOINHA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOINHA, PASSANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
DR PEDRO ALVES 
BATISTA, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL 
GUIOMAR COSTA REIS, 

M/
IN
TE
GR
AL 

16 Van 30,770 9,720 40,490 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
102.59

2,96 
R$ 205.185,92 
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PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EDUARDO DE 
SOUZA CARVALHO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROF MARIA 
LUZINARA MUNIZ RAMOS 

6 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
INICIA NO BAIRRO SANTA 
ROSA, CONTINUA NO 
BAIRRO SANTA ROSA, 
CONTINUA NO BAIRRO 
SANTA ROSA, PASSA NO 
SÍTIO CHAPADA, PASSA 
NO BAIRRO SANTA ROSA, 
PASSA NA BR 316, 
CONTINUA NA BR 316, 
CONTINUA NA BR 316, 
PASSA NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROF MARIA 
LUZANIRA MUNIZ 
RAMOS, PASSA NA 
ESCOLA MUNICIPAL 
GUIOMAR COSTA REIS, 
PASAS NA ESCOLA 
MUNICIPAL EDUARDO DE 
SOUZA CARVALHO, PASSA 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
JOSÉ FERREIRA LOPES, 
FINALIZA NA ESCOLA 
MUNICIPAL DR PEDRO 
ALVES BATISTA 

M 45 
Ônibus 

3 
62,320 0,000 62,320 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
212.61

8,45 
R$ 425.236,90 

7 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
INICIA NO SÍTIO 
MULUNGU, CONTINUA NO 
SÍTIO MULUNGU, PASSA 
NO SÍTIO QUADRO, PASSA 
NO SÍTIO PONTA DA 
SERRA, PASSA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, PASSA NO 
CEMEI BOM JESUS DA 
LAPA, FINALIZA NA 
ESCOLA MUNICIPAL BOM 
JESUS DA LAPA 

M 45 
Ônibus 

3 
62,320 0,000 62,320 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
212.61

8,45 
R$ 425.236,90 

8 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
TEM INICIA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
CONTINUA NO SITIO 
BUENOS AIRES, 
CONTINUA NO SITIO 
BUENOS AIRES E 
FINALIZANDO NA ESC. 
BOM JESUS DA LAPA 

T 16 Van 11,120 0,000 11,120 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
88.611

,25 
R$ 177.222,50 

9 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
BARREIRAS, PASSANDO 
NO SÍTIO RETIRO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
RETIRO, PASSANDO NA 
VILA CAPEJI, PASSANDO 
NO CEMEI VÓ ANGELICA, 
PASSANDO NO DISTRITO 
LAGOA DO BARRO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO 

M 29 
Ônibus 

1 
33,670 0,000 33,670 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
138.34

8,33 
R$ 276.696,67 
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10 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO SANTA 
LUZIA, CONTINUA NO 
SÍTIO SANTA LUZIA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ALAGADISO, PASSANDO 
NO SÍTIO MINADOR, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PAJEU, CONTINUA NO 
SÍTIO PAJEU, PASSANDO 
NO SÍTIO ALTO ALEGRE, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO CRISPIM, 
PASSANDO NO SÍITIO 
CHAPADA, PASSANDO NO 
SÍTIO VIRA MÃO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ELIZIO MOÇO 
DE CARVALHO 

M 45 
Ônibus 

3 
53,480 0,000 53,480 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
200.51

8,79 
R$ 401.037,57 

11 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO SANTA 
LUZIA, CONTINUA NO 
SÍTIO SANTA LUZIA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ALAGADISO, PASSANDO 
NO SÍTIO MINADOR, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PAJEU, CONTINUA NO 
SÍTIO PAJEU, PASSANDO 
NO SÍTIO ALTO ALEGRE, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO CRISPIM, 
PASSANDO NO SÍITIO 
CHAPADA, PASSANDO NO 
SÍTIO VIRA MÃO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ELIZIO MOÇO 
DE CARVALHO 

T 45 
Ônibus 

3 
53,480 0,000 53,480 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
200.51

8,79 
R$ 401.037,57 

12 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
LAGOINHA, CONTINUA 
NO SÍTIO LAGOINHA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
SERRINHA, CONTINUA NO 
SÍTIO LAGOINHA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ALHO, CONTINUA NO 
SÍTIO ALHO,PASSANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVA MODESTO COELHO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VIRGILHO 
COELHO 

M 29 
Ônibus 

1 
15,340 13,460 28,800 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
130.91

0,79 
R$ 261.821,59 

13 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/INTEGRAL SE 
INICIA NO SÍTIO TORRE 
GRANDE , CONTINUA NO 
SÍTIO TORRE GRANDE, 
PASSANDO NO  SÍTIO 
JATOBÁ, PASSANDO NO 
SÍTIO ALAGOINHA 01, 
CONTINUA NO SÍTIO 
ALAGOINHA 01, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL DR PEDRO 
ALVES BATISTA, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROF MARIA 
LUZANIRA  MUNIZ 
RAMOS, PASSANDO NA 
CMEI PROF RAIMUNDA 

M/
IN
TE
GR
AL 

29 
Ônibus 

1 
10,000 41,620 51,620 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
147.82

0,52 
R$ 295.641,04 
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REIS DE ALENCAR, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL GUIOMAR 
COSTA REIS 

14 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO BAIXA VERDE, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BAIXA VERDE, CONTINUA 
NO SÍTIO BAIXA VERDE, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BAIXA DO ANGICAL, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BAIXA DO ANGICAL, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DA ONÇA, 
PASSANDO NO SÍTIO OS 
PARAIBANOS, PASSANDO 
NO POVOADO LAGOA DE 
DENTRO, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO FELIX DE ABREL 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
57,090 0,000 57,090 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
205.45

9,94 
R$ 410.919,88 

15 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO BARROS, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BARROS, PASSANDO NO 
SÍTIO GERALDO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
GERALDO, PASSANDO NO 
SÍTIO SIPAUBA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL PROF VANDA 
JACÓ 

M/
T 

16 Van 27,110 0,000 27,110 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
96.736

,88 
R$ 193.473,75 

16 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO TRIUNFO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
AZULÃO, PASSANDO NO 
SÍTIO MORADA NOVA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CACIMBA NOVA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CACIMBA NOVA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CACIMBA NOVA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
TRIUNFO, PASSANDO NO 
SÍTIO CACIMBA NOVA, 
PASSANDO NO CMEI VÓ 
ANGELICA, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
OTÁVIO PEREIRA DE 
MELO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
97,030 0,000 97,030 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
260.12

7,43 
R$ 520.254,86 

17 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CHAPADA DO BEZERRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
10,000 41,620 51,620 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
147.82

0,52 
R$ 295.641,04 
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PASSANDO NO SÍTIO 
CAMPO FORMOSO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CATOLÉ DO LEITE, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CATOLÉ DO LEITE, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CONCEIÇÃO, PASSANDO 
NO CMEI VÓ ANGELICA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO 

18 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO CONCEIÇÃO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
MORADA NOVA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
MORADA NOVA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO DIVINO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
RIACHO FUNDO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA FECHADA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BALBINO, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL BOM 
JESUS DA LAPA, 
FINALIZANDO NO CEMEI 
BOM JESUS DA LAPA 

M/
T 

16 Van 59,800 0,000 59,800 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
113.34

8,93 
R$ 226.697,87 

19 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
CONTINUA NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
PASSANDO NO CEMI BOM 
JESUS DA LAPA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA 

T 16 Van 45,950 1,930 47,880 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
107.10

4,27 
R$ 214.208,54 

20 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
MULUNGU, CONTINUA NO 
SÍTIO MULUNGU, 
PASSANDO NO SÍTIO 
QUADRO, PASSANDO NO 
SÍTIO PONTA DA SERRA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BUENOS AIRES, 
PASSANDO NO CEMEI 
BOM JESUS DA LAPA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA 

T 16 Van 16,560 12,550 29,110 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
96.535

,37 
R$ 193.070,74 

21 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
PASSAGEM, CONTINUA 
NO SÍTIO PASSAGEM, 
PASSANDO NO SÍTIO 
POÇO, CONTINUA NO 
SÍTIO POÇO, CONTINUA 
NO SÍTIO POÇO, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EVA 
MODESTA COELHO, 
PASSANDO NA ESCOLA 

T 29 
Ônibus 

1 
26,380 0,000 26,380 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
131.17

7,30 
R$ 262.354,59 
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MUNICIPAL VIRGILHO 
COELHO, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVERARDO JOSÉ 

22 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO PITOMBEIRA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO LOURENÇO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA DO LOURENÇO, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VIRGILHO 
COELHO, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL EVA 
COELHO, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVANDRO JOSÉ 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
35,600 0,000 35,600 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
176.04

5,71 
R$ 352.091,42 

23 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
TRAVEÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO TRAVEÇÃO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
TRAVEÇÃO, CONTINUA 
NO SÍTIO TRAVEÇÃO, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EVA 
MODESTO CORDEIRO, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VIRGILHO 
COELHO, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVERARDO JOSÉ 

T 16 Van 24,060 1,890 25,950 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
95.964

,00 
R$ 191.927,99 

24 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
BAIXINHO, PASSANDO NO 
SÍTIO CATOLÉ, CONTINUA 
NO SÍTIO CATOLÉ, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PONTA DA SERRA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA 

T 16 Van 28,960 0,000 28,960 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
97.676

,99 
R$ 195.353,98 

25 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
CHAPADA, CONTINUA NO 
SÍTIO CHAPADA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO ARROZ, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA DO ARROZ, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CHAPADA, PASSANDO NO 
SÍTIO CALDEIRÃO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CALDEIRÃO, PASSANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVERARDO JOSÉ 
RODRIGUES, PASSANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
EVA  MODESTO 
CORDEIRO, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
VIRGÍLIO COELHO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
28,080 0,000 28,080 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
165.75

2,78 
R$ 331.505,56 

26 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO LIMA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CAMPINAS, PASSANDO 
NO SÍTIO MALHADINHA, 
PASSANDO NO SÍTIO 

M 29 
Ônibus 

1 
20,700 4,960 25,660 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
129.49

3,62 
R$ 258.987,25 
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ALMIRANTE, PASSANDO 
NO SÍTIO AREIA, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EVA 
MODESTO CORDEIRO, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EVERARDO 
JOSÉ RODRIGUES, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VIRGÍLIO 
COELHO 

27 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO CATOLÉ DOS 
CORDEIROS, CONTINUA 
NO SÍTIO CATOLÉ DOS 
CORDEIROS, CONTINUA 
NO SÍTIO CATOLÉ DOS 
CORDEIROS, CONTINUA 
NO SÍTIO CATOLÉ DOS 
CORDEIROS, PASSANDO 
NO SÍTIO LAGOA DO 
ALVINE, CONTINUA NO 
SÍTIO LAGOA DO ALVINE, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CATOLÉ DOS CORDEIROS, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PONTA DA SERRA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PONTA DA SERRA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PONTA DA SERRA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
MULUNGU, CONTINUA NO 
SÍTIO MULUNGU, 
CONTINUA NO SÍTIO 
MULUNGU, CONTINUA NO 
SÍTIO MULUNGU, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CATOLÉ DOS CORDEIROS, 
FINALIZANDO NO CEMEI 
DOMINGOS CORDEIRO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
94,860 0,000 94,860 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
257.15

7,26 
R$ 514.314,52 

28 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO ARROJADO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
SAQUINHO, CONTINUA 
NO SÍTIO SAQUINHO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA REDONDA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
MARINHEIRO, CONTINUA 
NO SÍTIO MARINHEIRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA REDONDA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA REDONDA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ARROJADO, CONTINUA 
NO SÍTIO ARROJADO, 
FINNALIZANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL 
ELÍZIO MOÇO DE 
CARVALHO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
72,680 0,000 72,680 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
226.79

8,60 
R$ 453.597,20 
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29 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO PAU 
FERRO, PASSANDO NO 
SÍTIO LAGOA DA 
DEFUNTA, PASSANDO NO 
SÍTIO PAU FERRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOINHA, PASSANDO 
NO SÍTIO LAGOA DO 
PERIGO, CONTINUA NO 
SÍTIO LAGOA DO PERIGO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA DO PERIGO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
SERRINHA, PASSANDO NO 
SÍTIO LAGOA DO PERIGO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CACHOEIRA, PASSANDO 
NO SÍTIO CATOLÉ, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ALHO, CONTINUA NO 
SÍTIO ALHO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EMANUEL 
LOPES DE MACEDO 

M 29 
Ônibus 

1 
52,780 0,000 52,780 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
157.14

6,49 
R$ 314.292,97 

30 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO PAU 
FERRO, CONTINUA NO 
SÍTIO PAU FERRO, 
CONTINUA NO SÍTIO PAU 
FERRO, PASSANDO NO 
SÍTIO RANCHO FUNDO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA FECHADA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA FECHADA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA FECHADA, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA, FINALIZANDO 
NO CEMEI BOM JESUS DA 
LAPA 

M 45 
Ônibus 

3 
21,930 1,040 22,970 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
158.46

7,42 
R$ 316.934,85 

31 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
LAGOA DA ONÇA , 
PASSANDO NO SÍTIO 
CAPIM, CONTINUA NO 
SÍTIO CAPIM, PASSANDO 
NA VILA PONTA DA 
SERRA, PASSANDO NO 
DISTRITO GERGELIM, 
CONTINUA NO DISTRITO 
GERGELIM, FINALIZANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
BOM JESUS DA LAPA 

T 16 Van 32,110 0,000 32,110 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
99.277

,72 
R$ 198.555,45 

32 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
CATOLÉ,  CONTINUA NO 
SÍTIO CATOLÉ, CONTINUA 
NO SÍTIO CATOLÉ, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PITOMBEIRA, CONTINUA 
NO SÍTIO PITOMBEIRA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PITOMBEIRA, CONTINUA 
NO SÍTIO PITOMBEIRA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
PITOMBEIRA, PASSANDO 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
BOM JESUS DA LAPA, 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
27,630 12,260 39,890 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
142.05

5,81 
R$ 284.111,62 
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FINALIZANDO NO CMEI 
BOM JESUS DA LAPA. O 
ITINERÁRIO DA TARDE SE 
INICIA NO SÍTIO CATOLÉ, 
PASSANDO NO SÍTIO PAU 
FERRO, CONTINUA NO 
SÍTIO PAU FERRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
RIACHO FUNDO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
PITOMBEIRA, CONTINUA 
NO SÍTIO PITOMBEIRA, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA, FINALIZANDO 
NO CMEI BOM JESUS DA 
LAPA 

33 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
PEDRA PRETA, CONTINUA 
NO SÍTIO PEDRA PRETA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DO BOI, 
PASSANDO NO SÍTIO 
BELEZA, CONTINUA NO 
SÍTIO BELEZA, PASSANDO 
NO SÍTIO GABINETE, 
CONTINUA NO SÍTIO 
GABINETE, CONTINUA NO 
SÍTIO GABINETE, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL BOM JESUS 
DA LAPA, FINALIZANDO 
NO CMEI BOM JESUS DA 
LAPA 

M 29 
Ônibus 

1 
24,880 0,000 24,880 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
129.70

1,77 
R$ 259.403,55 

34 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NA SERRA DO 
MARINHEIRO 02, 
PASSANDO NA SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,CONTINUA NA 
SERRA DO 
MINADOR,PASSANDO NA 
SERRA DO 
MARINHEIRO,CONTINUA 
NA SERRA DO 
MARINHEIRO,CONTINUA 
NA SERRA DO 
MARINHEIRO,CONTINUA 
NA SERRA DO 
MARINHEIRO,FINALIZAN
DO NA ESCOLA 
MUNICIPAL FELIPE 
COELHO 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
114,900 0,000 114,900 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
218.25

2,77 
R$ 436.505,55 
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35 

SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIASÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIASÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DO AZULÃOSÍTIO SERRA 
DO MARINHEIROSÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIAESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIO 
LAURINDOSÍTIO SERRA 
DA RANCHARIASÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIASÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIASÍTIO 
SERRA DO AZULÃOSÍTIO 
SERRA DO 
MARINHEIROSÍTIO 
SERRA DA 
RANCHARIASÍTIO SERRA 
DA RANCHARIAESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIO 
LAURINDO 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
0,000 38,320 38,320 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
135.38

6,53 
R$ 270.773,06 

36 

O ITINERÁRIO 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, PASSANDO 
NO SÍTIO SERRA DO 
AZULÃO, PASSANDO NO 
SÍTIO SERRA DO 
MARINHEIRO, PASSANDO 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NO SÍTIO SERRA DA 
RANCHARIA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIO 
LAURINDO 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
92,480 0,000 92,480 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
196.19

8,64 
R$ 392.397,27 

37 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO CABOCLO, 
CONTINUA NO SÍTIO 
CABOCLO, PASSANDO NA 
SERRA DO IPA, CONTINUA 
NA SERRA DO IPA, 
CONTINUA NA SERRA DO 
IPA, PASSANDO NA SERRA 
DO JARDIM 2, CONTINUA 
NA SERRA DO JARDIM 2, 
CONTINUA NA SERRA DO 
JARDIM 2, CONTINUA NA 
SERRA DO JARDIM 2, 
CONTINUA NA SERRA DO 
JARDIM 2, CONTINUA NA 
SERRA DO JARDIM 2, 
CONTINUA NA SERRA DO 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
129,940 0,000 129,940 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
233.04

7,34 
R$ 466.094,68 
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JARDIM 2, CONTINUA NA 
SERRA DO JARDIM 2, 
FINALIZANDO NO CMEI 
SERRA DO SANTINO 

38 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL ANTONIO 
LAURINDO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
61,400 0,000 61,400 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
211.35

9,21 
R$ 422.718,42 

39 

O ITINERÁRIO DA TARDE 
SE INICIA NO SÍTIO 
LAGOA DO PERIGO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOINHA, CONTINUA 
NO SÍTIO LAGOINHA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOINHA, CONTINUA 
NO SÍTIO LAGOINHA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
LAGOA DA DEFUNTA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
LAGOA DA DEFUNTA, 
PASSANDO NO SÍTIO PAU 
FERRO, CONTINUA NO 
SÍTIO PAU FERRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
CACHOEIRA, CONTINUA 
NO SÍTIO CACHOEIRA, 
PASSANDO NO SÍTIO 
ALHO, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL EVA 
MODESTO CORDEIRO, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VIRGÍLIO 
COELHO 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
72,640 0,000 72,640 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
176.68

2,40 
R$ 353.364,80 
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O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
TEM INICIA NO BAIRRO 
CASINHAS, PASSANDO NA  
ESC. MUN. Mª LUZANIRA 
MUNIZ RAMOS, 
PASSANDO NA, ESC. MUN. 
JOSÉ FERREIRA LOPES, 
PASSANDO NA, ESC. MUN. 
GUIOMAR COSTA REIS, 
PASSANDO NA, ESC. MUN. 
EDUARDO DE SOUZA 
CARVALHO, PASSANDO 
NA ESC. MUN. DR. PEDRO 
ALVES BATISTA E 
FINALIZANDO NA 
CRECHE TIA DIONEIA  

M 45 
Ônibus 

3 
0,000 14,240 14,240 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
142.82

3,67 
R$ 285.647,34 

41 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE SE INICIA 
NO SÍTIO 
TAMBORI,PASSANDO NO 
SÍTIO 
GERALDO,CONTINUA NO 
SÍTIO 
GERALDO,PASSANDO NO 
SÍTIO 
ALGODÃO,PASSANDO NO 
SÍTIO 
DUGOSTINHO,CONTINUA 
NO SÍTIO 
DUGOSTINHO,CONTINUA 
NO SÍTIO 
DUGOSTINHO,FINALIZAN
DO NA ESCOLA 
MUNICIPAL VANDA JACO 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
33,520 0,000 33,520 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
173.19

8,73 
R$ 346.397,46 

42 

O ITINERÁRIO DA MANHÃ 
SE INICIA NO SÍTIO 
ABOBORA,CONTINUA NO 
SÍTIO 
ABOBORA,PASSANDO NO 
SÍTIO 
BARREIRAS,CONTINUA 
NO SÍTIO BARREIRAS, 
PASSANDO NA  AGUA 
BRANCA, PASSANDO NO 
SÍTIO 
SANGRADOR,CONTINUA 
NO SÍTIO 
SANGRADOR,CONTINUA 
NO SÍTIO SANGRADOR, 
PASSANDO NA CRECHE 
VÓ ANGELICA, 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO. O 
ITINERÁRIO DA TARDE SE 
INICIA NO SÍTIO 
ABOBORA, CCONTINUA 
NO SÍTIO ABOBORA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
ABOBORA, PASSANDO NO 
SÍTIO ABOBORA 01, 
PASSANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL OTÁVIO 
PEREIRA DE MELO, 
FINALIZANDO NA 
CRECHE VÓ ANGELICA 

M/
T 

29 
Ônibus 

1 
48,720 0,000 48,720 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
153.15

2,74 
R$ 306.305,48 
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O TRAJETO DA NOITE 
INICIA NO POVOADO 
SANTA ROSA, CONTINUA 
PELO POVOADO SANTA 
ROSA, CONTINUA PELO 
POVOADO SANTA ROSA, 
CONTINUA NO POVOADO 
SANTA ROSA, CONTINUA 
NO POVOADO SANTA 
ROSA E FINALIZA NA ESC. 
LUZANIRA RAMOS. 

M 16 Van 0,000 63,870 63,870 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
109.21

9,28 
R$ 218.438,55 

44 

O TRAJETO DA MANHÃ 
INICIA NO DISTRITO 
LAGOA DO BARRO, 
CONTINUA NO  DISTRITO 
LAGOA DO BARRO, 
CONTINUA NO DISTRITO 
LAGOA DO BARRO, 
CONTINUA NO  DISTRITO 
LAGOA DO BARRO, 
CONTINUA NO DISTRITO 
LAGOA DO BARRO E 
FINALIZA NA ESC. DR. 
PEDRO ALVES. 

M 16 Van 0,000 12,780 12,780 
R$ 2,54 

/km 
R$ 2,06 

/km 

R$ 
6.913,3

7 

R$ 
88.214

,65 
R$ 176.429,29 

45 

O ITINERÁRIO DA 
MANHÃ/TARDE/NOITE 
SE INICIA NO SÍTIO 
SILIVANA, CONTINUA NO 
SÍTIO SILIVANA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
SILIVANA, CONTINUA NO 
SÍTIO SILIVANA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
SILIVANA, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL EVA 
MODESTO CORDEIRO, 
PASSANDO NO SÍTIO 
SILIVANA, CONTINUA NO 
SÍTIO SILIVANA, 
CONTINUA NO SÍTIO 
SILIVANA, PASSANDO NA 
ESCOLA MUNICIPAL 
VIRGÍLIO COELHO , 
FINALIZANDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL EVERALDO 
JOSÉ 

M/
T/
N 

29 
Ônibus 

1 
27,220 11,080 38,300 

R$ 4,92 
/km 

R$ 3,94 
/km 

R$ 
8.768,9

8 

R$ 
140.72

3,81 
R$ 281.447,62 

46 

O TRAJETO DA MANHÃ 
INICIA NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
SERRA DA RANCHARIA, 
CONTINUA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
SERRA DA RANCHARIA, 
CONTINUA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA E FINALIZA 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
ANTÔNIO LAURINDO. O 
TRAJETO DA TARDE  
INICIA NA SERRA DA 

M/
T 

45 
Ônibus 

3 
77,320 0,000 77,320 

R$ 6,84 
/km 

R$ 5,44 
/km 

R$ 
10.609,

88 

R$ 
233.14

9,56 
R$ 466.299,11 
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2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.3. As descrições/especificações completas dos itens estão no anexo 1 do TERMO DE REFERÊNCIA; 
2.3.1. Os licitantes deverão atentar-se rigorosamente às descrições e especificações completas dos 
respectivos itens para os quais apresentarão proposta, constantes no Anexo 1 do Termo de Referência, 
considerando que o correto cadastro da proposta e a eventual entrega futura do objeto deverão estar em 
plena conformidade com as especificações técnicas exigidas pela Administração. 
2.4. As imagens referentes aos itens, são de caráter meramente ilustrativo. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
3.1. O valor global estimado para o presente procedimento é de R$ 7.498.174,22 (sete milhões, 

quatrocentos e noventa e oito mil, cento e setenta e quatro reais e vinte e dois centavos); 

3.1.1. Os valores unitários estimados são os constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, sejam de que naturezas forem; 
3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pela empresa licitante não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2026: 
 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1205 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RANCHARIA, CONTINUA 
SERRA DA RANCHARIA, 
CONTINUA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
SERRA DA RANCHARIA, 
CONTINUA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA, CONTINUA 
NA SERRA DA 
RANCHARIA E FINALIZA 
NA ESCOLA MUNICIPAL 
ANTÔNIO LAURINDO. 

VALORES TOTAIS 2049,870 281,340 
2331,21

0 
    

R$ 
417.938

,45 

R$ 
7.498.
174,2

2 

R$ 14.996.348,39 
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AÇÃO 2.123 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 111 - MSC - 1.550.0000 - Recursos do Salário Educação (QSE) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.119 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAMINHO DA ESCOLA 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 123 - MSC - 1.571.0000 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15002– FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1211 - PROGRAMA JORNADA ESCOLAR INTEGRAL 

AÇÃO 2.160 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADOS AO PROGRAMA JORNADA 

ESCOLAR INTEGRAL 

NATUREZA DA DESPESA 3.1.91.00.00- Aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos, fundos 
entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social 

FONTE DE RECURSO 101 - MSC - 1.500.1001 - 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 
212 CF) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.120 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE DE RECURSO - 114 - MSC - 1.553.0000 - Recursos do PNATE (Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar) 
- 101 - MSC - 1.500.1001 - 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 
212 CF) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15002 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.131 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 105 - MSC - 1.540.0000 - FUNDEB 30% (Despesas Diversas) 
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5. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO (RESOLUÇÃO 156/2021 TCE-PE) 
 
5.1 A contratação ora proposta revela-se necessária e imprescindível, tendo em vista que o Município não 

dispõe de frota própria suficiente para atender, de forma satisfatória e segura, à demanda existente. Diante 

disso, impõe-se a contratação de empresas com experiência comprovada no ramo, a fim de viabilizar a 

prestação adequada dos serviços e atender às necessidades da comunidade escolar. 

5.2 Considerando a natureza essencial do serviço de transporte escolar para garantir o direito à educação 

dos alunos da Rede Pública Municipal, a presente contratação alinha-se ao disposto no art. 6º da 

Constituição Federal, que reconhece a educação e o transporte como direitos sociais, nos seguintes termos: 

“São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição”. 

5.3 Ademais, o art. 208 da Constituição Federal impõe ao Estado o dever de garantir o acesso à educação 

por meio de ações complementares, entre as quais se destaca o transporte escolar: 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: [...] VII – atendimento ao 

educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático 

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.” 

5.4 No mesmo sentido, a Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – 

estabelece que é responsabilidade dos entes federativos assegurar o transporte escolar aos alunos da 

educação básica, especialmente àqueles residentes na zona rural, como forma de garantir o acesso e a 

permanência no ambiente escolar. 

5.5 Com o intuito de subsidiar a adequada formulação do termo de referência, foi realizado 

georreferenciamento das rotas escolares, o qual possibilitou identificar as características específicas de 

cada trajeto, tais como localização geográfica, tipo de pavimentação, extensão, pontos críticos (embarques, 

escolas, mudanças de pavimento, acidentes geográficos, obras, entre outros) e demais elementos relevantes 

para a prestação do serviço. 

5.6 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, referente ao Lote 02 do Processo Licitatório 

nº 077/2025 e Pregão Eletrônico nº 035/2025, o qual restou fracassado. Para a nova seleção, será adotado 

o critério de julgamento pelo menor preço global, observados os valores unitários máximos previamente 

estabelecidos para cada item. 

5.7 O procedimento será conduzido em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como em conformidade com as disposições da 

Lei Federal nº 14.133/2021, que institui a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

5.8. Para cada tipo de veículo, o valor estimado é composto por: 

Custo Fixo; 

Custo Variável para vias pavimentadas; 

Custo Variável para vias não pavimentadas. 

5.9. De acordo com o estabelecido no item 4 deste Termo de Referência, o pagamento será realizado 

conforme proposta vencedora da licitação, que envolve a composição de preços por meio do custo fixo e 

custo quilométrico para cada tipo de veículo, rota e qualidade da via; 

5.10. Nos termos do artigo 8º da Resolução TC nº 156, de 15 de dezembro de 2021, estabelece-se que: Art. 

8º A fim de garantir a adequada continuidade do serviço de transporte escolar e a economicidade na 

contratação, sempre que possível, a Administração celebrará contratos com prazo superior a 12 meses, 

respeitados os limites do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do artigo 106 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo único. No caso de contratos celebrados com prazo superior a 12 meses, poderão ser previstos 

pagamentos dos custos fixos durante todos os meses contratados, enquanto os custos variáveis deverão ser 

pagos somente nos períodos em que haja efetiva prestação dos serviços. 
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5.10.1. Os custos variáveis serão pagos somente nos meses em que haja o efetivo transporte de alunos, de 

acordo com a quilometragem para cada tipo de veículo, rota e qualidade da via (de acordo com o projeto 

constante no Anexo A deste Termo de Referência. 

5.11. O detalhamento das rotas e veículos encontram-se no Anexo A deste Termo de Referência 

5.12. As rotas compõem 1 lote, com os seguintes valores estimados: 

Detalhamento do lote II – Ônibus. 

 

6. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
6.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET -  
www.licitanet.com.br; 
6.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
6.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados; 
6.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a sessão 
pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da LICITANET - 
LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes na elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de 
tais atos; 
7.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em face 
da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - restrito aos 
lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar nº 123, de 
2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas; 
7.3. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio/cooperativa. A 
vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente 
certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto 
da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios 
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da competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de 
consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes; 
7.4. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Araripina/PE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta 
Licitação; 
7.5.O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação ou 
inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 
 
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 
 
8.1. O certame sera  conduzido pelo Pregoeiro, que tera , em especial, as seguintes atribuiço es: 
a) Responder as questo es formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
b) Abrir as propostas de preços; 
c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a  escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar os documentos de habilitaça o da licitante classificada em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertine ncia dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessa o; 
j) Encaminhar o processo a  autoridade superior para adjudicar e homologar a licitaça o. 
8.2. O Pregoeiro sera  auxiliado pela Equipe de Apoio. 
 
9. DAS DECLARAÇÕES: 
 
9.1. Como condiça o de participaça o no Prega o, o licitante anexara  no sistema eletro nico a s seguintes 
declaraço es: 
9.1.1. Que na o incorre nas condiço es do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.2. Que atende aos requisitos de habilitaça o, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
9.1.3. Que cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 
Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
9.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitaça o esta  em conformidade com as exige ncias do 
instrumento convocato rio e responsabilizaça o pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
9.1.5. Que a proposta econo mica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.6. Que tem cie ncia e concorda ncia com o Edital e suas condiço es para o cumprimento das obrigaço es 
objeto da licitaça o, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declaraça o que na o emprega 
menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiça o de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituiça o Federal/88;9.1.8. Que na o possui em sua cadeia 
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal/88. 
9.2. Declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça o sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas em lei e neste Edital; 
9.3. O licitante organizado em cooperativa devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema eletro nico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 
9.4. O fornecedor enquadrado como ME/EPP devera  declarar, ainda, em campo pro prio do sistema 
eletro nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1° 
ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
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10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 
 
10.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  explicitar no campo “VALOR UNITA RIO” e “VALOR GLOBAL”, 
o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluí dos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade 
com as especificaço es deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descriça o detalhada do objeto 
ofertado” devera o ser preenchidos;  
10.1.1. Ao preencher as especificaço es, sera  declarada desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.1.2. Quando da “alimentaça o” da proposta no Sistema, sera  vedada a identificaça o da empresa licitante, 
por qualquer meio ou forma; 
10.1.3. Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vinculam a  Contratada. 
10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL devera  ser anexada na plataforma, redigida em Lí ngua Portuguesa, 
em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificaço es te cnicas, unidade, quantitativo, valor 
unita rio e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA” deste Edital; 
10.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 10.2 podera  ser identificada; 
10.2.2. O prazo de validade devera  ser na o inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissa o. Se por falha do Licitante a proposta na o indicar o prazo de sua validade, esta sera  considerada 
va lida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestaça o; 
10.2.3. Para participar deste certame, a empresa deverá apresentar cópia de recibo de que a empresa 
apresentou a Garantia de execução a que alude o §1º art. 58 e art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
valor de R$ 72.702.10 (setenta e dois mil, setecentos e dois reais e dez centavos);  
10.2.4. A garantia deverá ser prestada nos termos da legislação, sendo que, no caso de caução em dinheiro, 
a mesma deverá ser realizada mediante depósito bancário na conta: Banco do Brasil, Agência nº 0600-9, 
Conta Corrente nº 18632-5 (preferencialmente Depósito Identificado com a Razão Social da empresa); 
10.2.5. A Empresa que optar pelo depósito bancário, deverá estar ciente de que a restituição da garantia 
para outra instituição financeira será deduzida do valor depositado a despesa da transação; 
10.2.6. A garantia será liberada depois de decorridos 10 (dez) dias úteis de um dos seguintes eventos: 
a) Decisão definitiva de inabilitação da licitante; 
b) Decisão definitiva da desclassificação da proposta da licitante; 
c) Homologação da proposta vencedora. 
10.3. Devera  constar na proposta inicial a DECLARAÇA O de que suas propostas econo micas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da 
Lei federal nº 14.133/2021; 
10.4. O licitante deve respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de rege ncia de contrataço es 
pu blicas, quando participarem de licitaço es pu blicas; 
10.5. No caso de alguma inconsiste ncia no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
eletro nica, devera  ser considerado o descritivo do Edital; 
10.6. A falsidade da declaraça o de que trata os itens anteriores, sujeitara  o licitante a s sanço es previstas na 
Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
10.7. A empresa licitante devera  encaminhar, ate  a data e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o 
pu blica, exclusivamente por meio do Sistema: 
10.7.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
10.7.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O; e 
10.7.3. DECLARAÇA O DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇA O, DECLARAÇA O DE INFORMAÇO ES 
ADICIONAIS e DECLARAÇA O DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
10.7.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar a s referidas declaraço es, o Pregoeiro podera  solicitar que 
seja anexada, sem qualquer prejuí zo. 
10.8. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇA O/DECLARAÇO ES/OUTROS ocorrera  exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por meio de 
chave de acesso e senha; 
10.9. A empresa licitante devera  informar a condiça o de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao tratamento 
diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 
155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, 
de 2007, no ato do envio da proposta, por interme dio de funcionalidade disponí vel no sistema eletro nico; 
10.10. A empresa licitante podera  retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas ate  minutos antes 
da abertura da sessa o pu blica; 
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10.10.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema podera  constar os dados da empresa, uma vez que 
somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos tera o conhecimento; 
10.11. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o valor correspondente ao CAMPO 
“UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em caixa; pacote, 
ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificaça o; 
10.12. A empresa licitante DEVERA  ofertar em sua proposta eletro nica o quantitativo solicitado no Edital, 
sob pena de desclassificaça o; 
10.13. Incumbira  a  licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica do 
Prega o, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
11.1. Abertas as Propostas, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, ou na o apresentem as especificaço es exigidas no 
Termo de Refere ncia; 
11.1.1. Caso ocorra alguma desclassificaça o, devera  ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
11.1.2. A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seu julgamento definitivo em sentido contra rio, 
levado a efeito na fase de aceitaça o; 
11.1.3. Os preços devera o ser expressos em reais, com ate  02 (duas) casas decimais em seus valores globais 
e unita rios, inclusive em propostas de adequaça o, quando for o caso; 
11.1.4. O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas e somente estas participara o da 
etapa de lances; 
11.1.5. O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contrataça o/Pregoeiro e o licitante; 
11.1.6. Na elaboraça o da proposta, o preço cotado podera  ultrapassar o limite ma ximo discriminado no 
ANEXO I - TERMO DE REFERE NCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final devera  atingir preço inferior 
ou igual ao limite ma ximo constante do Termo de Refere ncia; Caso na o seja realizada a disputa de lances, a 
empresa licitante que cotou na proposta o menor preço devera  reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao 
limite ma ximo acima especificado; 
11.1.7. Os documentos que compo em a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇA O da empresa licitante 
melhor classificada somente sera o disponibilizados para avaliaça o do Pregoeiro e para acesso pu blico apo s 
o encerramento da disputa. 
 
12. DA FASE DE LANCES: 
 
12.1. O Pregoeiro dara  iní cio a  etapa competitiva no hora rio previsto no prea mbulo, quando, enta o, a 
empresa licitante podera  encaminhar lances; 
12.2. Aberta a etapa competitiva, sera  considerado como primeiro lance a proposta (na o identificada). Em 
seguida a empresa licitante podera  encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletro nico, 
sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo hora rio de registro e 
valor; 
12.3. A empresa licitante podera  ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu u ltimo lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja  ofertado por outra empresa licitante; 
12.4. Durante a sessa o pu blica de disputa, a empresa licitante sera  informada, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema na o identificara  o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos demais 
participantes; 
12.5. Sera  adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as empresa licitantes 
apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com prorrogaço es; 
12.6. A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de 10 (dez) minutos e, apo s isso, sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos minutos do perí odo de disputa; 
11.7. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara  os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
12.7. Encerrado o prazo previsto no subitem 12.6, o sistema abrira  oportunidade para que a empresa 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate  10% (dez por cento) superiores 
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a quelas, possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o 
encerramento deste prazo; 
12.8. Na o havendo pelo menos 03 (tre s) ofertas nas condiço es definidas neste Edital, podera o as empresas 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificaça o, ate  o ma ximo de 03 (tre s), oferecerem um lance 
final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o encerramento deste prazo; 
12.9. Apo s o te rmino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara  os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
12.10. Na o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera  o reiní cio da etapa 
fechada, para que as demais empresas licitantes, ate  o ma ximo de 03 (tre s), na ordem de classificaça o, 
possam ofertar um lance final e fechado em ate  05 (cinco) minutos, o qual sera  sigiloso ate  o encerramento 
deste prazo; 
12.11. Podera  o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reiní cio da etapa 
fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender a s exige ncias de 
habilitaça o; 
12.12. No caso de desconexa o entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
podera  permanecer acessí vel a  recepça o dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possí vel, sem 
prejuí zos dos atos realizados; 
12.13. Quando a desconexa o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSA O SERA  SUSPENSA, 
sendo reiniciada somente apo s comunicaça o expressa do Pregoeiro aos participantes, atrave s de mensagem 
no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessa o, no INTERVALO MI NIMO DE 24H (vinte e quatro 
horas) PARA O REINI CIO DA SESSA O; 
12.14. Apo s o encerramento dos lances, o sistema detectara  a existe ncia de situaça o de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a ME/EPP/COOP que se enquadre 
nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou lance de ate  5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que na o se enquadre nessa situaça o de empate, sera  convocada 
pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de ate  05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de 
prefere ncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusa o; 
12.15. Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de sua proposta; 
12.16. A ordem de apresentaça o pelos licitantes e  utilizada como um dos crite rios de classificaça o, de 
maneira que so  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.17. So  podera  haver empate entre propostas iguais (na o seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite rio de desempate sera  aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
12.18.1. Disputa final, hipo tese em que os licitantes empatados podera o apresentar nova proposta em ato 
contí nuo a  classificaça o; 
12.18.2. Avaliaça o do desempenho contratual pre vio dos licitantes, para a qual devera o preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
12.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de aço es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
12.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço es dos o rga os de 
controle. 
12.19. Persistindo o empate, sera  assegurada prefere ncia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
12.19.1. Empresas estabelecidas no territo rio do Estado ou do Distrito Federal do o rga o ou entidade da 
Administraça o Pu blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaça o realizada por o rga o ou entidade 
de Municí pio, no territo rio do Estado em que este se localize; 
12.19.2. Empresas brasileiras; 
12.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
12.19.4. Empresas que comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Pregoeiro devera  encaminhar, pelo sistema 
eletro nico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital; 
12.21. A partir da sua convocaça o, o (a) arrematante devera : 
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12.21.1. Encaminhar via sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a partir da sua convocaça o, a 
proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao u ltimo lance ofertado; 
12.21.2. Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dara  publicidade da referida proposta. 
12.22. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, o Pregoeiro verificara  a habilitaça o da empresa 
licitante, observado o disposto neste Edital; 
12.23. A empresa licitante na o podera  cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 
determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada; 
12.24. A empresa licitante declarara  que se compromete a fornecer informaço es adicionais, solicitadas pelo 
Pregoeiro, como: laudos te cnicos de ana lises do produto, cata logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase 
do processo licitato rio, com finalidade de dirimir du vida e instruir as deciso es relativas ao julgamento; 
12.25. O preço global proposto devera  atender a  totalidade da quantidade exigida, na o sendo aceitas as que 
contemplem apenas parte da execuça o do objeto; 
12.26. A empresa licitante devera  evitar que os valores globais extrapolem o nu mero de 02 (duas) casas 
decimais apo s a ví rgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estara  autorizado a adjudicar o objeto realizando 
arredondamentos a menor no valor cotado; 
12.27. Nos preços propostos ja  estara o incluí das as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e 
todos os demais o nus atinentes a  entrega do produto/execuça o do objeto; 
12.28. Na elaboraça o da proposta final, os preços (unita rio e global) cotados na o podera o ultrapassar o 
limite ma ximo discriminado no Termo de Refere ncia, presentes nos autos do processo em epí grafe; 
12.29. No caso de a empresa licitante ser cooperativa que executara  (entregara ) o objeto da licitaça o atrave s 
de empregados, a mesma gozara  dos privile gios fiscais e previdencia rios pertinente ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributa rio e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econo mico; 
12.30. Apo s a apresentaça o da proposta na o cabera  desiste ncia. 
 
13. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
13.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende a s condiço es de participaça o no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislaça o correlata, especialmente quanto a  existe ncia de sança o 
que impeça a participaça o no certame ou a futura contrataça o, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor (se houver); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurí dica do Tribunal de Contas da Unia o 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.2. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seu so cio majorita rio, por 
força da vedaça o de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (independentemente das sanço es penais, 
civis e administrativas previstas na legislaça o especí fica, esta  o responsa vel pelo ato de improbidade sujeito 
a s seguintes cominaço es, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do fato); 
13.3. Caso conste na consulta de situaça o do licitante a existe ncia de ocorre ncias impeditivas indiretas, o 
Agente de Contrataça o/Pregoeiro diligenciara  para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas Indiretas; 
13.3.1. A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
13.3.2. O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a uma eventual desclassificaça o; 
13.3.3. Constatada a existe ncia de sança o, o licitante sera  reputado inabilitado, por falta de condiça o de 
participaça o. 
13.4. Caso atendidas as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o; 
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o/Pregoeiro verificara  se faz jus ao benefí cio, em 
conformidade com os itens deste Edital que tratam do assunto; 
13.6. Verificadas as condiço es de participaça o e de utilizaça o do tratamento favorecido, o Agente de 
Contrataça o/Pregoeiro examinara  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto 
e a  compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022; 
13.7. Sera  declarada DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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13.7.1. Apresentar preço final superior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 - TCU - Plena rio), 
ou que apresentar preço manifestamente inexequí vel; 
13.7.1.1. Considera-se inexequí vel a proposta de preço que apresente preços global ou unita rios simbo licos, 
irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos insumos e sala rios de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalaço es de propriedade da pro pria empresa licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a  totalidade da remuneraça o; 
13.7.1.2. A Administraça o podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/2021, se 
houver indí cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares; 
13.7.1.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
13.7.2. Apresentar condiço es ilegais, omissas, ou conflitos com as exige ncias deste Edital; 
13.7.3. Apresentar indí cios de identificaça o da empresa licitante, no caso da proposta eletro nica; 
13.7.4. Contiver ví cios insana veis; 
13.7.5. Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
13.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exige ncias deste Edital ou seus anexos, desde 
que insana vel; 
13.7.7. A desclassificaça o sera  sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
14. DA HABILITAÇÃO: 
 
14.1. A empresa licitante, na condiça o de cadastrada no SISTEMA LICITANET, obriga-se a declarar, sob as 
penalidades legais, que ate  a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS PARA SUA 
HABILITAÇA O no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores; 
14.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇA O podera o ser apresentados de maneira individual e avulsa, no 
sistema, para comprovar a regularidade e habilitaça o, nos termos das exige ncias dos artigos 62 a 70 da Lei 
14.133/21; 
14.3. A empresa licitante devera , obrigatoriamente, apresentar os documentos de habilitaça o da mesma 
sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, 
com exceça o dos documentos que sa o va lidos tanto para matriz como para todas as filiais, ou aqueles 
documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. O 
contrato sera  celebrado com a sede que apresentou a documentaça o; 
14.4. Sera o aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nu meros de documentos 
pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas 
contribuiço es; 
14.5. O documento obtido atrave s de sí tios oficiais, que esteja condicionado a  aceitaça o via Internet, tera  
sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro; 
14.6. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente sera  considerado se 
acompanhado da versa o em portugue s, firmada por tradutor juramentado; 
14.7. O documento apresentado devera  estar dentro do prazo de validade. Na hipo tese de no documento 
na o constar expressamente o prazo de validade, este devera  ser acompanhado de declaraça o ou 
regulamentaça o do o rga o emissor que disponha sobre sua validade. Na ause ncia de tal declaraça o ou 
regulamentaça o, o documento sera  considerado va lido pelo prazo de ate  30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de sua emissa o; 
14.8. A empresa licitante devera  apresentar na plataforma todos os documentos relacionados neste Edital; 
14.9. E  dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessa o pu blica; 
14.10. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar na o atender a s exige ncias habilitato rias, o Agente 
de Contrataça o/Pregoeiro examinara  a oferta subsequ ente na ordem de classificaça o, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitaça o, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessa rio, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 
14.11. Para fins de HABILITAÇA O, a verificaça o pelo o rga o promotor do certame nos sí tios oficiais de o rga os 
e entidades emissoras de certido es, constitui meio legal de prova; 
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14.12. Verificado o atendimento de todas as exige ncias contidas neste Edital e nos seus Anexos, a licitante 
sera  DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
14.13. A HABILITAÇA O JURI DICA devera  ser comprovada mediante a apresentaça o da seguinte 
documentaça o: 
14.13.1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro pu blico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresa rias; e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de seus 
administradores; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbaça o no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
14.13.2. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Carto rio de Registro das Pessoas Jurí dicas acompanhada de prova da diretoria em exercí cio; devendo, no 
caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou age ncia, apresentar o registro no Carto rio de Registro 
das Pessoas Jurí dicas do Estado onde opera com averbaça o no Carto rio onde tem sede a matriz; 
14.13.3. DECRETO DE AUTORIZAÇA O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Paí s, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA O PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
o rga o competente, quando a atividade assim o exigir; 
14.13.4. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL no Registro Pu blico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobato rio de seus administradores em se tratando de sociedade empresa ria, sociedade limitada 
unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI; 
14.13.5. INSCRIÇA O DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGE NCIA DA SOCIEDADE SIMPLES 
OU EMPRESA RIA, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurí dicas ou no Registro Pu blico de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbaça o no Registro onde tem sede a matriz em se tratando de 
Filial, sucursal ou age ncia de sociedade simples ou empresa ria. 
Observação: Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as alteraço es ou da 
consolidaça o respectiva e dos documentos de seus respectivos administradores.  
14.13.6. CERTIDA O SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no ma ximo 
ate  30 dias antes da abertura do certame; 
14.13.7. CERTIDA O ESPECI FICA expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, emitida no ma ximo ate  
30 dias antes da abertura do certame. 
 
DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 
 
14.14. A REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL devera  ser comprovada mediante a 
apresentaça o da seguinte documentaça o: 
14.14.1. PROVA DE INSCRIÇA O no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas do Ministe rio da Fazenda (CNPJ) 
com situaça o ativa; 
14.14.2. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL atrave s de CERTIDA O DE DE BITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A  DI VIDA ATIVA DA UNIA O (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuiço es sociais 
previstas nas alí neas “a” a “d” do para grafo u nico do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991; 
14.14.3. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicí lio ou sede da empresa 
licitante, atrave s da CERTIDA O DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
14.14.4. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicí lio ou sede da empresa 
licitante, atrave s de CERTIDA O DE DE BITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) 
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
14.14.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitato rio, 
devera  comprovar tal condiça o mediante a apresentaça o de declaraça o da Fazenda Municipal do seu 
domicí lio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.14.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇA O (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdiça o da sede ou filial da empresa licitante, 
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devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaça o da 
regularidade fiscal; 
14.14.6. PROVA DE INEXISTE NCIA DE DE BITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentaça o da CNDT - Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - Tribunal Superior 
do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 
14.133/21 (Certida o Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 
14.14.7. PROVA DE INSCRIÇA O no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Municí pio (se houver), relativo 
ao domicí lio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto 
contratual; 
14.14.8. DECLARAÇA O DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, do art. 7º DA CONSTITUIÇA O 
FEDERAL, mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob 
as penas da lei, que na o emprega ma o de obra que constitua violaça o ao disposto naquele preceito 
constitucional; 
14.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP, devera  apresentar toda a documentaça o 
exigida para efeito de comprovaça o de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriça o, 
sob pena de inabilitaça o; 
14.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, e uma vez constatada a existe ncia de alguma restriça o no que tange a  regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, apo s a declaraça o do vencedor, 
comprovar a regularizaça o. O prazo podera  ser prorrogado por igual perí odo, a crite rio da administraça o 
pu blica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaça o de justificativa; 
14.14.11. A na o-regularizaça o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara  a 
inabilitaça o do licitante, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital, sendo facultada a convocaça o dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o. Se, na ordem de classificaça o, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restriça o na 
documentaça o fiscal e trabalhista, sera  concedido o mesmo prazo para regularizaça o. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
14.15. A QUALIFICAÇA O TE CNICA devera  ser comprovada mediante a apresentaça o da seguinte 
documentaça o: 
14.15.1. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado de itens 
similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa Jurídica de 
direito público ou privado; 
14.15.2. ATESTADO (S) - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, produtos da mesma natureza ou similares com o objeto da presente 
licitação; 
14.15.3. No (s) referido (s) atestado deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
14.15.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio 
concorrente; 
14.15.5. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
14.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
14.15.7. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 
14.15.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do Edital; 
14.15.9. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto e/ou catálogo técnico 
complementar do produto cotado, QUANDO SOLICITADO PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, responsável pelo 
parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
14.15.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 
14.15.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
14.16. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA deverá ser comprovada mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 
14.16.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo de validade não 
estiver expresso no documento. 
14.16.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da 
Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar 
com a Administração Pública; 
14.16.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 
sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 
Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento.  
14.16.2. CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO - BALANÇO PATRIMONIAL, relativo aos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, devidamente registrado no órgão competente e apresentado na forma 
da Lei + CRC vigente do contabilista responsável, onde se encontrem transcritos:  
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstraça o de Resultado do Exercí cio. 
14.16.2.1. A boa situaça o financeira da licitante sera  verificada pela comissa o com base nos documentos 
apresentados conforme o item anterior, nos seguintes moldes: 
 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 
conforme abaixo: 
 

ILC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
II. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com 
Realizável em Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme 
abaixo: 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
III. O Índice de Solvência Geral (ISG), correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 
Circulante com o Exigível em Longo Prazo, conforme abaixo: 
 

ISG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 
14.16.3. Será habilitada a empresa que apresentar: 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) - igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) - igual ou maior que 1,0; 
14.16.4. As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item anterior, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 
10% da soma dos valores ESTIMADOS dos itens/lotes arrematados;  
14.16.5. Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício 
social; 
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14.16.6. Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 
adicionais e comparativas; 
14.16.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando 
a informação do último exercício, constar os dois períodos; 
14.16.8. Comprovante de possuir Capital Social na proporção mínima de 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a licitação, valor este estabelecido de acordo com o § 4º, do artigo 69 da Lei 14.133/2021; 
14.16.9. O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal será aceito 
devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo próprio sistema, conforme autoriza o 
art. 78-A, §1º e §2º do Decreto nº 1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 8.683/2016.  
 
DISPOSIÇÕES FINAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO: 
 
14.17. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão; 
14.18. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos licitantes, será 
feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites; 
14.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação; 
14.20. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja 
alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 
corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução do 
processo;  
14.21. Será declarada INABILITADA a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento convocatório; 
14.22. A empresa licitante, ao anexar seus documentos de habilitação no sistema, deverá fazê-lo de forma 
ordenada e identificada (nomear cada pasta, cada documento, individualmente), seguindo a ordem do 
Edital, facilitando consideravelmente a sua análise por parte do Pregoeiro. 
 
15. DA PROPOSTA VENCEDORA/FINAL: 
 
15.1. A proposta final, quando solicitada, deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo mínimo 
indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
15.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. Deverá ainda, contar as declarações da proposta inicial; 
15.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada ao 
lance vencedor; 
15.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
15.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
15.1.5. A planilha de composição de custo deve vir acompanhada devidamente com todas as informações 
dos dados de entrada, o não encaminhamento da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, será critério de 
desclassificação do licitante; 
15.1.6. Em princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a desclassificação/inabilitação, 
exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, quando houver a necessidade ou quando 
exigida pelo Agente/Pregoeiro; 
15.1.7. Quanto a readequação dos valores dos itens dentro do lote, no sistema, é obrigatória o licitante 
readequar/corrigir os valores unitários dos itens quando solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
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15.1.8. A não correção/readequação dos valores dos itens pelo licitante quando solicitado, itens que ficarem 
acima do orçado (ficando em vermelho no sistema), impossibilitando o andamento do certame, ocasionará 
a desclassificação/inabilitação. 
 
16. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
16.1. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas condições 
definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de preços, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade; 
16.2. A disputa será realizada por LOTE, sendo os preços registrados em Ata e JULGADOS pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL; 
16.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob pena 
de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar o valor do 
item aos valores constantes no Termo de Referência do Edital - ANEXO I; 
16.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que cotou na 
proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do referido Anexo I 
- Termo de Referência deste Edital; 
16.5. Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade 
e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este Edital; 
16.6. A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no LOTE, 
para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência; 
16.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da licitação e SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO, fixando prazos para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo; 
16.8. Após a definição do resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração (art. 61 da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
 
17. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
17.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão pública, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação/inabilitação, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de preclusão, conforme a Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 073/2022; 
17.1.1. A INTENÇÃO DE RECORRER deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos, conforme a 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
17.1.2. A falta de manifestação da INTENÇÃO RECURSAL, no prazo indicado no subitem 17.1.1, importará 
na preclusão e a adjudicação do objeto à empresa licitante declarada vencedora. 
17.2. As razões do RECURSO deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do sistema, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata da fase de 
habilitação; 
17.2.1. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três) 
dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
17.2.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico; 
17.2.3. O RECURSO terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
17.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 
superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis; 
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17.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada na plataforma do sistema eletrônico; 
17.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou 
fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente; 
17.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à empresa 
licitante vencedora; 
17.7. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará o 
processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação. 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO:  
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (DISPARO DE AVISO), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
 
19.1. A adjudicaça o do objeto e a homologaça o da licitaça o ficara o a cargo da autoridade competente;  
19.2. O titular da secretaria/o rga o demandante desta licitaça o se reserva o direito de na o homologar ou 
revogar o presente processo por razo es de interesse pu blico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaça o escrita; 
19.3. O Sistema gerara  ata circunstanciada, na qual estara o registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorre ncias relevantes. 
 
20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
20.1. Homologado o resultado da licitaça o, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O DE ARARIPINA/PE, 
respeitada a ordem de classificaça o, convocara  os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
da data da convocaça o, proceder a  assinatura do contrato, o qual, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, tera  efeito de compromisso de fornecimento, nas condiço es estabelecidas; 
20.1.1. O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual perí odo, por solicitaça o 
justificada do adjudicata rio e aceita pela Administraça o. 
20.2. Antes da assinatura do Contrato e/ou da emissa o da Nota de Empenho, sera  realizado consulta para 
verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o; 
20.3. No caso da empresa licitante vencedora, apo s convocada, na o comparecer ou se recusar a assinar o 
Contrato, sem prejuí zo das cominaço es previstas neste Edital e seus Anexos, podera  ser convocada outra 
empresa licitante, desde que respeitada a ordem de classificaça o, para, depois de feita a negociaça o, 
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitaça o, assinar o Contrato; 
20.4. Quando a empresa declarada vencedora na o comprovar as condiço es habilitato rias consignadas neste 
Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato, podera  ser convidado outra empresa licitante pelo Pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de classificaça o, para, depois de comprovados os requisitos habilitato rios e 
feita a negociaça o, assinar o Contrato; 
20.5. As condiço es de execuça o constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os Anexos, e podera o ser 
detalhadas, em cada contrataça o especí fica, no respectivo pedido de contrataça o. 
 
21. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, ROTAS, QUANTITATIVOS DE VEÍCULOS E QUILOMENTRAGENS: 
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21.1. A presente licitação visa suprir a demanda de transporte escolar do Município de Araripina - PE e será 

contemplada em 2 lotes, conforme detalhamento constante nos anexo A do presente Termo de 

Referência; 

21.1.1. Cada rota terá o seu número de identificação e veículo próprio, compondo-se de um ou mais 

itinerários; 

21.1.2. As informações de cada rota podem ser consultadas no Anexo A do presente Termo de 

Referência; 

21.1.3. As rotas descritas nos referidos anexos poderão ser ampliadas, reduzidas ou extintas, de acordo com 

a clientela escolar ou interesse público; 

21.1.4. Os valores de custo fixo e variável da proposta vencedora (por tipo de veículo) serão utilizados como 

referência no caso de qualquer dos eventos listados no subitem anterior. 

21.2. Para realizar a operacionalização do serviço, a empresa contratada deverá contar com no mínimo 

85% da frota própria; 

21.3. O quantitativo e porte dos veículos projetados para as rotas, a distância estimada mensal e o tempo 

estimado de operação diário podem ser consultados no Anexo A do presente Termo de Referência; 

21.4. O detalhamento do orçamento estimativo pode ser consultado no Memorial de Cálculo disponibilizado 

no Anexo A do presente Termo de Referência 

21.4.1 O licitante vencedor da licitação deverá apresentar a sua própria composição de custos, conforme o 

referido anexo, nos termos do item 4 deste Termo de Referência; 

21.4.2. O pagamento será efetuado por rota efetivamente contratada e executada, conforme detalhamento 

do item 4. 

21.5. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, a responsabilidade de fiscalizar o contrato dos serviços 

de transporte escolar, observando as rotas percorridas, aferindo o total de quilômetros percorridos, o 

cumprimento da legislação aplicável, a idade e as condições dos veículos. 

 

22. DAS VIGÊNCIAS E DO REAJUSTE: 
 
22.1. Nos termos dos arts. 106, 107 e 108 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, admitidas prorrogações sucessivas, 
devidamente justificadas, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. Excepcionalmente, nos casos 
previstos em lei, e mediante justificativa técnica que demonstre a vantagem para a Administração, a 
duração do contrato poderá ser estendida por até 10 (dez) anos. 
22.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação, 
até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre 
as partes; 
22.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre 
as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021; 
22.4. Os preços para a execução dos serviços objeto do contrato poderá ser reajustados anualmente, sendo 

o primeiro reajuste concedido após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite 

para apresentação da proposta; 

22.5. Aplicar-se-á a modalidade de reajuste paramétrico, conforme fórmula que segue: 

Reajuste custo fixo (C.Fixo) = (0,75 x i1) + (0,25 x i2); 

Reajuste custo variável (C.V.pav e C.V.npav) = (0,45 x i2) + (0,55 x i3) 

 

Onde: 

C.Fixo= Custos Fixos 

C.V.pav= Custo variável quilométrico de vias pavimentadas 

C.V.npav= Custo variável quilométrico de vias não pavimentadas 
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i1 = índice acumulado de Mão de Obra, verificado no período de doze meses, da convenção coletiva de 

trabalho da categoria especificada na composição de custos da Prefeitura ou outra que a substitua; 

i2 = índice acumulado do IPCA/IBGE, verificado no período de doze meses contados a partir da data limite 

para apresentação da proposta; 

i3 = variação acumulada do preço do diesel, apurado conforme preços divulgados pela ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, no Levantamento de Preços Mensais (Resumo II) efetuado nos municípios da região, 

considerando o Preço ao Consumidor – Preço Médio, verificado no período de doze meses contados a partir 

da data limite para apresentação da proposta. 

22.6. Caso não haja divulgação de nova convenção de trabalho da categoria no período a que se refere o 

reajuste, este será realizado sem considerar o índice i1, aplicando a variação de salário em revisão posterior, 

hipótese em que só será aplicado este índice na fórmula do item 5.2 acima; 

22.7. Os demais reajustes serão efetuados multiplicando-se os componentes da remuneração vigentes na 

ocasião, pelos índices acumulados respectivos, calculados nos doze meses seguintes ao do último reajuste, 

conforme subitem acima; 

22.8. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa; 

22.9. As condições referentes a reajustes de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de 

normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

 
23. DO PAGAMENTO: 
 

23.1. A informação de R$/km equivalente, constante na tabela acima, é meramente auxiliar. O efetivo 

pagamento será feito conforme custo fixo e custo variável proposto pelo licitante vencedor, em 

conformidade ao estabelecido nesta seção do Termo de Referência. 

23.2. O pagamento será realizado por rota efetivamente contratada e executada, podendo ser pago nos 

meses de férias escolares, sendo subdividido nos seguintes itens: 

 

Pagamento mensal = C.Fixo + C.V.pav + C.V.npav 

Onde: 

C.Fixo = Custos Fixos 

C.V.pav = Custo variável quilométrico de vias pavimentadas, sendo: 

C.V.pav = Custo do km (via pavimentada) x Distância percorrida (via 

pavimentada) 

C.V.npav = Custo variável quilométrico de vias não pavimentadas, sendo: 

C.V.npav = Custo do km(via não pavimentada)x Distância percorrida(via não 

pavimentada) 

 

23.2.1. Os custos fixos poderão ser pagos todos os meses durante o prazo contratual do item 6, inclusive 

naqueles de férias/recessos escolares, sendo gerada uma fatura para cada um dos 12 meses do ano; 

23.2.2. Os custos variáveis serão pagos somente nos meses em que haja o efetivo transporte de 

alunos, de acordo com a quilometragem para cada tipo de veículo, rota e qualidade da via; 
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23.2.3. A título de exemplo, os quadros seguintes demonstram os pagamentos de uma rota em um mês em 

que houve efetiva prestação do serviço e em um mês de férias ou recesso escolar: 

23.2.3.1 Mês com 20 dias de aula e distância percorrida conforme projeto: 

 
Tabela 3: exemplo de pagamento em mês com aulas 

 

23.2.3.2. Mês completo de férias escolares (ou seja, sem aulas): 

 

Tabela 4: exemplo de pagamento em mês sem aulas 

23.3. Os custos fixos e variáveis devem ser calculados pelo tipo de veículo, no presente caso, ônibus e micro-

ônibus; 

23.4. Os valores do custo fixo e do custo do quilômetro rodado (em vias pavimentadas e não pavimentadas) 

serão àqueles ofertados pelo licitante vencedor por ocasião da proposta vencedora e obedecerão ao porte 

do veículo projetado para executar a respectiva rota; 

23.5. A distância percorrida mensalmente por cada rota, em ambos os tipos de vias (pavimentadas ou não 

pavimentadas), será aquela estimada no projeto de rotas do Anexo A deste Termo de Referência, 

multiplicada pela quantidade de dias de operação do mês vigente no boleto de medição, salvo alterações de 

rota durante a vigência do contrato, hipóteses em que serão verificadas as reais distâncias percorridas; 
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23.6. O valor medido pelo dispositivo de rastreamento veicular servirá apenas como parâmetro de controle 

para atestar a regularidade do serviço prestado e, caso seja necessário, possíveis acréscimos ou 

decréscimos pontuais (por desnecessidade/necessidade eventual do serviço) durante os dias de execução. 

23.7. De acordo com as particularidades e necessidades do serviço, o fiscal administrativo do contrato 

poderá autorizar acréscimos ou decréscimos eventuais na quilometragem percorrida por determinada rota 

ao longo do mês; 

23.7.1. Tais valores e suas respectivas justificativas deverão ser individualizados por rota e constar no 

boletim de medição do serviço do mês em análise; 

23.7.2. Para fins de pagamento, esses valores serão, respectivamente, somados ou subtraídos da 

quilometragem estimada, e pagos de acordo com os custos variáveis quilométricos. 

23.8. Em caso de dúvidas acerca da real quilometragem percorrida por cada veículo na execução do serviço 

de determinada rota, o fiscal administrativo do contrato poderá consultar as informações do dispositivo de 

rastreamento instalado no respectivo veículo; 

23.9. Eventualmente, os veículos poderão ser utilizados para atividades extraclasse, inclusive em finais de 

semana ou feriados. Nesse caso, a contratada será remunerada pela quilometragem excedente a ser 

percorrida pelo veículo no transporte dos alunos para realizar a referida atividade; 

23.9.1. Para fins de pagamento, esse valor será somado à quilometragem padrão da respectiva rota e pagos 

de acordo com seu custo variável quilométrico; 

23.9.2. A utilização da frota de transporte escolar para as atividades extraclasse deve ser expressamente 

autorizada pelo fiscal administrativo do contrato, que providenciará a comunicação à contratada com uma 

antecedência mínima de 10 dias; 

23.9.3. A contratante não se responsabilizará ou pagará por transporte que seja realizado sem prévia 

autorização do fiscal administrativo do contrato; 

23.9.4 A utilização do veículo (rota) para atividades extraclasse será institucionalizada e regulamentada 

através de Portaria do Secretário Municipal de Educação. 

23.10. O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 dias após a medição dos serviços 

efetivamente prestados, ratificados pela Secretaria Municipal de Educação e atestados pelo Gestor e Fiscal 

do Contrato da Secretaria Municipal de Educação, bem como após a apresentação da nota fiscal e da 

comprovação do adimplemento da folha de pagamento dos funcionários envolvidos na execução do 

contrato; 

23.10.1. Será considerado como período de medição, o abrangido pelo primeiro e último dia de cada mês, 

e o valor correspondente será calculado de acordo com o método descrito nos subitens anteriores deste 

Termo de Referência; 

23.10.2. Será descontado o valor referente ao(s) dia(s) de ausência no serviço, desde que por motivo 

justificado e aceito pela PREFEITURA, até o limite máximo de 30 dias, após o qual a não prestação dos 

serviços configurará inexecução parcial do contrato e poderá motivar sua rescisão, além da aplicação das 

demais penalidades cabíveis. 

23.11. Para efetivação do pagamento a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos, 

devidamente atualizados: 

23.11.1. Nota Fiscal relativa aos serviços executados; 

23.11.2. Certidão Negativa de Débito Estadual e Municipal; 

23.11.3. Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS); 

23.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei nº 12.440/2011; 
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23.11.5. GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social) e Folha de pagamento dos motoristas do mês anterior quitada; 

23.11.6. Relatório de execução do serviço de transporte escolar contendo, no mínimo: período de prestação 

do serviço, número da rota, escolas atendidas, código identificador do veículo, placa do veículo, distância 

percorrida (detalhando a necessidade de ajuste mensal, como atividades extra classe, caso seja necessário), 

número de dias letivos no período, número de alunos médio diário e atestado pelo fiscal do contrato; 

23.11.7. Registro e Autorização de Transporte Escolar e a respectiva vistoria obrigatória de transporte 

escolar do Detran/PE; 

23.11.8. Comprovante de pagamento das apólices de seguro de responsabilidade civil. 

23.11.9. Comprovante do Laudo de Opacidade atualizado para cada tipo de veículo. 

23.11.10. O pagamento será realizado em até 30 (trinta)dias uteis a partir da data de recebimento da nota 

fiscal pelo setor financeiro. 

 
24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: 
 
24.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
24.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV-O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
VII - O Contrato será fiscalizado (fiscalização técnica) pelo servidor: Carlos Augusto Modesto 

Batista de Moura, Portaria nº: 820/2025, Coordenador de Fiscalização de Transporte Escolar;  

VIII – O contrato será fiscalizado (fiscalização administrativa) pelo servidor: João Janaelio Neri 

Dias, Portaria nº: 491/2025, Coordenador de Manutenção de Transporte Escolar; 

24.3. Gestor do Contrato: 
I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
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V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 
VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será a servidor: Vitor Sebastião Rodrigues Dias, Portaria nº 589/2025, 

Gerente do Departamento de Transporte Escolar. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, §5º, da Lei); 
25.2.4. Multa: 
25.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor do 
contrato; 
25.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa será de 
1% a 30% do valor do contrato; 
25.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
25.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
25.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
25.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
24.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor correspondente de 
pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 
25.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
25.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
25.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
25.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
25.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
25.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
25.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
25.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
25.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
25.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
25.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021); 
25.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
25.15. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os serviços objeto 
deste Termo de Referência, sujeitando-se às penalidades constantes na Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 
25.16. A contratada estará sujeita também às penalidades descritas a seguir, de acordo com a gravidade da 
falta, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, formalmente justificado, comprovado e aceito 
pela Administração; 
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Item Conduta Sanção 

i 

Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 15 (quinze) minutos e 

inferior a 30 (trinta) minutos 

Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

medição do mês para a rota correspondente 

ii 

Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 30 (trinta) minutos e 

inferior a 1 (uma) hora 

Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

iii 

Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 

entrega dos alunos superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do itinerário 

correspondente 

Multa de 2 vezes o valor diário (C.Fixo + 

C.V.pav + C.V.npav) do itinerário que deixou 

de ser executado 

iv 

Motorista dirigir-se de forma desrespeitosa aos 

escolares, recusar-se a percorrer o itinerário 

previsto, ou, ainda, não executar a contento o serviço 

que lhe foi determinado 

Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

v 
Veículo fora de condições adequadas de higiene, 

limpeza (interna e externa) e conservação 

Multa de até 5% (cinco por cento) incidente 

sobre o valor do custo fixo do veículo 

correspondente 

vi 
Descumprimento das especificações constantes no 

Item 13 do Termo de Referência (dos veículos) 

Multa de até 10% (dez por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

vii 

Descumprimento de quaisquer outras cláusulas 

contratuais não previstas neste item e que possa 

colocar em risco à segurança dos escolares e/ou 

terceiros 

Multa de até 15,0% (quinze por cento) 

incidente sobre o valor da medição do mês 

para a rota correspondente 

viii 
Descumprimento de quaisquer outras cláusulas 

editalícias ou contratuais não previstas neste item 

Multa de até 5,0% (cinco por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

 
25.17. A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itens i - vi da Tabela será punida apenas com 
advertência formal. A reincidência, dentro do mesmo mês, sujeitará o contratado às penalidades acima 
estabelecidas; 
25.18. A reincidência contínua e reiterada de faltas na prestação do serviço sujeitará o contratado à rescisão 

contratual, além das demais penalidades previstas nos art. 156 da Lei 14.133/21 e demais alterações; 

25.19. São exemplos de situações enquadradas no item vii: falta de manutenção preventiva/corretiva, 

trafegar com a porta aberta ou com estudantes em pé, utilizar veículos ou contratar motoristas não 

habilitados para o serviço de transporte escolar, falta de cinto de segurança para todos os ocupantes, entre 

outros; 

25.20. As penalidades previstas nos subitens desta seção, bem como as do Edital, têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação das eventuais 

perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Araripina - PE ou a terceiros; 

25.21. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

A aplicação cumulativa das multas previstas nos subitens antecedentes não pode superar 20% (vinte por 

cento) do valor total do pagamento ao qual a contratada tiver direito no mês sob análise; 

25.22. Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos ou inscritos na dívida ativa e cobrados 

judicialmente, na forma autorizada pelo Art. 156 da Lei Federal 14.133/21; 
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25.23. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante ou 

contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, a penalidade de 

suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com qualquer 

órgão da Administração; 

25.24. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário o contraditório e a ampla defesa. 

 
26. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
26.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao Edital deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
na plataforma; 

26.1.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.1.2. Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço 
completo, telefone e e-mail). 
26.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada, por intermédio 
da autoridade competente, no prazo de 03 (três) dias úteis, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações; 
26.3. Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública; 
26.3.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua Coelho 
Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública; 
26.3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a petição de 
impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre a mesma 
no prazo de 03 (três) dias úteis; 
26.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e será 
designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
Propostas de Preços. 
26.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 
ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
26.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e as empresa licitantes; 
26.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
27.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-
la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 
27.2.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 
27.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato; 
27.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
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das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
27.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Pregoeiro junto ao sistema, ou o 
não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
27.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à empresa licitante, ainda que se trate 
de originais; 
27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dias úteis; 
27.7. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da empresa 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
27.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
27.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, para 
a administração e empresa licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas; 
27.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente por meio do sistema, no 
endereço constante neste Edital ou via e-mail cpl@araripina.pe.gov.br; 
27.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos e limites da legislação pertinente; 
27.13. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
27.14. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
27.15. No julgamento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
27.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
27.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
 
28.1. Além de outros normativos aplicáveis, o prestador de serviço de transporte escolar deverá obedecer, 
no que lhe compete, a integralidade da legislação seguinte: 
28.1.1. Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente os artigos 105 e 136 a 139, que tratam das 
condições de prestação do serviço de transporte escolar; 
28.1.2. Resoluções nº 156/2021 e 167/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco; 

Respeitando os Art. 12 da Resolução nº 156/2021. 

28.1.3. Resolução CONTRAN nº 14/98 e suas alterações; 

28.1.4. Resolução CONTRAN nº 168/04 e suas alterações; 

28.1.5. Resolução CONTRAN nº 912/2022; 

28.1.6. Lei Federal N° 14.133/21 e suas alterações; 

28.1.7. Decreto Municipal n°070/2023; 

28.1.8. Decreto Municipal n°067/2023; 

28.1.9. Decreto Municipal n°038/2026; 

28.1.10. Lei Municipal n°3.043/2022 – Regulamenta as normas e procedimentos para gerenciamento e 

controle de transporte Escolar do Município de Araripina. 

 

29. DAS OBRIGAÇÕES 
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29.1 As obrigações da contratada e contratante devem ser observadas junto ao item 09 do presente Termo 
de Referência (anexo 1). 
 
30. DA VEDAÇÃO Á PARTICIPAÇÃO DE MEI NA LICITAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
30.1. A prestação do serviço de transporte escolar caracteriza-se como atividade essencial e de caráter 
contínuo, cujo adequado funcionamento impacta diretamente no acesso e permanência dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino. Assim, a Administração Pública deve adotar medidas que assegurem a regularidade e 
a eficiência desse serviço, em observância aos princípios da continuidade do serviço público, da eficiência 
e da supremacia do interesse público previstos na Lei n° 14.133/2021. 
30.2. Em processos ficitatórios anteriores foi verificada a participação de Microempreendedores 
Individuais (MEI) na execução do transporte escolar. Entretanto, a experiência prática demonstrou 
dificuldades relevantes quanto à capacidade econômico-financeira desses contratados para suportar 
custos imprevistos de manutenção da frota. Houve casos em que, diante da quebra dos veículos, o prestador 
não possuía capital suficiente para custear reparos imediatos, resultando na paralisação do transporte por 
vários dias. 
30.3. Essa situação ocasionou graves transtornos à comunidade escolar, gerando desgaste entre alunos e 
pais, bem como comprometendo o calendário letivo, visto que muitos estudantes ficaram impossibilitados 
de se deslocar até as unidades de ensino. 
30.4. Diante desse cenário, a Administração concluiu que o enquadramento como MEI não se mostra 
adequado para a execução do objeto licitado, dada a limitação de estrutura e capacidade financeira 
característica dessa modalidade empresarial. 
30.5. Assim, a presente licitação será direcionada à participação de Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) ou empresas de maior porte, que apresentem robustez estrutural e econômico-
financeira suficiente para assegurar a continuidade e a qualidade da prestação do transporte escolar, 
prevenindo riscos de interrupção do serviço e garantindo a efetividade da política pública educacional. 
 
 
31. DOS ANEXOS: 
 
31.1. Constituem ANEXOS deste Edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR; 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO. 

 
Araripina/PE, 15 de maio de 2026. 

 
 

 
 

ANTÔNIO RODRIGO FALCÃO BATISTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria nº 157/2025 
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ANEXO I 

 

O termo de referência será disponibilizado em arquivo separado (PDF). 

 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Att. Sr. Pregoeiro 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, com sede a _______________, para o 
fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Prega o Eletro nico em epí grafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
 
1.1 - Raza o Social: 
1.2 - CNPJ: 
1.3 - Endereço:  
1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissa o, RG, CPF, domicí lio): 
1.5 - Telefone, celular, e-mail: 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
 
2.1 - A presente proposta e  va lida por _________ (_______) dias, contados da data de sua emissa o. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES UNITÁRIOS: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNID

. 
QTD. 

R$ V. 
UNIT. 

R$ V. 
TOTAL 

 
3.1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxx). 
 
4 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exige ncias do Edital, relativas a  especificaça o e 
caracterí sticas, inclusive te cnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condiço es estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 
4.2 – Declaramos que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
4.3 - O prazo e local de entrega do objeto sera  de acordo com as exige ncias do Edital e seus anexos.  
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
Declaramos que na o possuí mos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condiça o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal de 1998 (Lei nº 
9.854/99). 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por interme dio de seu representante legal, DECLARA, 
sob as sanço es administrativas cabí veis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todas as 
documentaço es anexadas ao sistema sa o aute nticas. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 019/2026 
Pregão Eletrônico n° 008/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

 
 
 

 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA, sob as sanço es administrativas cabí veis e sob as 
penas da lei, que se compromete a fornecer informaço es adicionais, solicitadas pelo Pregoeiro, tais como: 
laudos te cnicos de ana lises do produto, cata logos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo 
licitato rio, com finalidade de dirimir du vida e instruir as deciso es relativas ao julgamento. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Para fins de participaça o no Prega o Eletro nico Nº 00x/2025, a empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______, com sede a _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente contidos no Art. 5º da Instruça o 
Normativa MPOG nº 01/2010, que atende aos crite rios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteça o do meio ambiente, tais como: 
 
I - Que os bens sejam constituí dos, no todo ou em parte, por material reciclado, ato xico, biodegrada vel, 
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtença o de certificaça o do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalizaça o e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustenta veis ou de menor 
impacto ambiental em relaça o aos seus similares. A empresa reconhece seu compromisso socioambiental, 
mantendo-se disponí vel a  fiscalizaça o pelos o rga os responsa veis. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZA O SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, 
ONDE, DE UM LADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E, DO OUTRO 
LADO, _______ _____________, NA 
FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, 
Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua representante, conforme a 
Portaria nº 005/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI SANTOS, brasileira, casada, professora, 
portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº XXXXXX, residente e domiciliado no Município de 
Araripina, Estado de Pernambuco, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
__________________, com sede na Rua ___________________, nº ___, bairro ___________, em _______________ , estado de  
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, representada pelo (a) Sr.(a). ________________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula de identidade nº _________ ___/__ 
inscrito(a) no CPF sob o nº ____________ daqui por diante denominado(a) simplesmente doravante 
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, oriundo do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2026 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. O presente objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de transporte 
escolar, com a finalidade de atender às necessidades de deslocamento dos alunos regularmente 
matriculados na rede pública de ensino do município de Araripina-PE, observadas as condições, exigências 
técnicas e operacionais estabelecidas neste termo de referência e em seus anexos, visando assegurar a 
oferta de transporte seguro, contínuo e de qualidade, em conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/FUNDOS 
 
2.1. A presente licitação visa suprir a demanda de transporte escolar do Município de Araripina - PE e será 

contemplada em 2 lotes, conforme detalhamento constante nos anexo A do presente Termo de 

Referência; 

2.1.1. Cada rota terá o seu número de identificação e veículo próprio, compondo-se de um ou mais 

itinerários; 

2.1.2. As informações de cada rota podem ser consultadas no Anexo A do presente Termo de Referência; 
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2.1.3. As rotas descritas nos referidos anexos poderão ser ampliadas, reduzidas ou extintas, de acordo com 

a clientela escolar ou interesse público; 

2.1.4. Os valores de custo fixo e variável da proposta vencedora (por tipo de veículo) serão utilizados como 

referência no caso de qualquer dos eventos listados no subitem anterior. 

2.2. Para realizar a operacionalização do serviço, a empresa contratada deverá contar com no mínimo 85% 

da frota própria; 

2.3. O quantitativo e porte dos veículos projetados para as rotas, a distância estimada mensal e o tempo 

estimado de operação diário podem ser consultados no Anexo A do presente Termo de Referência; 

2.4. O detalhamento do orçamento estimativo pode ser consultado no Memorial de Cálculo disponibilizado 

no Anexo A do presente Termo de Referência 

2.4.1 O licitante vencedor da licitação deverá apresentar a sua própria composição de custos, conforme o 

referido anexo, nos termos do item 4 deste Termo de Referência; 

2.4.2. O pagamento será efetuado por rota efetivamente contratada e executada, conforme detalhamento 

do item 4. 

2.5. Caberá a Secretaria Municipal de Educação, a responsabilidade de fiscalizar o contrato dos serviços de 

transporte escolar, observando as rotas percorridas, aferindo o total de quilômetros percorridos, o 

cumprimento da legislação aplicável, a idade e as condições dos veículos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da aquisiça o, objeto desta Licitaça o, correra o por conta das seguintes dotaço es 
orçamenta rias: 
 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1205 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

AÇÃO 2.123 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA QUOTA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 111 - MSC - 1.550.0000 - Recursos do Salário Educação (QSE) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.119 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAMINHO DA ESCOLA 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 123 - MSC - 1.571.0000 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15002– FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 361 – ENSINO FUNDAMENTAL 

PROGRAMA 1211 - PROGRAMA JORNADA ESCOLAR INTEGRAL 
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AÇÃO 2.160 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADOS AO PROGRAMA JORNADA 

ESCOLAR INTEGRAL 

NATUREZA DA DESPESA 3.1.91.00.00- Aplicações diretas decorrentes de operações entre órgãos, fundos 
entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social 

FONTE DE RECURSO 101 - MSC - 1.500.1001 - 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 
212 CF) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.120 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 
FONTE DE RECURSO - 114 - MSC - 1.553.0000 - Recursos do PNATE (Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar) 
- 101 - MSC - 1.500.1001 - 25% de Impostos e Transferências para a Educação (Art. 
212 CF) 

 

UNIDADE GESTORA 8 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARIPINA 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO 15000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 15002 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

PROGRAMA 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR 

AÇÃO 2.131 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO 105 - MSC - 1.540.0000 - FUNDEB 30% (Despesas Diversas) 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Nos termos dos arts. 106, 107 e 108 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, admitidas prorrogações sucessivas, 
devidamente justificadas, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses. Excepcionalmente, nos casos 
previstos em lei, e mediante justificativa técnica que demonstre a vantagem para a Administração, a 
duração do contrato poderá ser estendida por até 10 (dez) anos. 
4.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação, até 25% 
do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante acordo celebrado entre as partes; 
4.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre 
as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021; 
4.4. Os preços para a execução dos serviços objeto do contrato poderá ser reajustados anualmente, sendo 

o primeiro reajuste concedido após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite 

para apresentação da proposta; 

4.5. Aplicar-se-á a modalidade de reajuste paramétrico, conforme fórmula que segue: 

Reajuste custo fixo (C.Fixo) = (0,75 x i1) + (0,25 x i2); 

Reajuste custo variável (C.V.pav e C.V.npav) = (0,45 x i2) + (0,55 x i3) 

 

Onde: 
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C.Fixo= Custos Fixos 

C.V.pav= Custo variável quilométrico de vias pavimentadas 

C.V.npav= Custo variável quilométrico de vias não pavimentadas 

i1 = índice acumulado de Mão de Obra, verificado no período de doze meses, da convenção coletiva de 

trabalho da categoria especificada na composição de custos da Prefeitura ou outra que a substitua; 

i2 = índice acumulado do IPCA/IBGE, verificado no período de doze meses contados a partir da data limite 

para apresentação da proposta; 

i3 = variação acumulada do preço do diesel, apurado conforme preços divulgados pela ANP – Agência 

Nacional do Petróleo, no Levantamento de Preços Mensais (Resumo II) efetuado nos municípios da região, 

considerando o Preço ao Consumidor – Preço Médio, verificado no período de doze meses contados a partir 

da data limite para apresentação da proposta. 

4.6. Caso não haja divulgação de nova convenção de trabalho da categoria no período a que se refere o 

reajuste, este será realizado sem considerar o índice i1, aplicando a variação de salário em revisão posterior, 

hipótese em que só será aplicado este índice na fórmula do item 5.2 acima; 

4.7. Os demais reajustes serão efetuados multiplicando-se os componentes da remuneração vigentes na 

ocasião, pelos índices acumulados respectivos, calculados nos doze meses seguintes ao do último reajuste, 

conforme subitem acima; 

4.8. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 

praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa; 

4.9. As condições referentes a reajustes de preços poderão ser alteradas em face da superveniência de 

normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei Nº 14.133/2021 e suas 
alterações: 

 
5.1.1. DA CONTRATADA: 
5.1.2. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações técnicas 
e demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital; 
5.1.3. Garantir que o(s) veículo(s), bem como o(s) seu(s) condutor(es), atenda(m) a todas as 
exigências do Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 
5.1.4. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município de Araripina – PE, para 
cumprimento do calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar com pelo 
menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas; 
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 
cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 
trabalho e danos de qualquer  
5.1.7. Em conformidade com as especificações definidas pela Secretaria Municipal de Educação, 
permitir a instalação de dispositivo de rastreamento por satélite em toda a frota utilizada para prestar 
o serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de Referência; 
5.1.8. Disponibilizar para a Secretaria Municipal de Educação livre acesso ao dispositivo de 
rastreamento instalado no(s) veículo(s), de tal forma que a fiscalização do contrato e a empresa 
responsável possam efetuar manutenção e/ou ajustes, quando necessário; 
5.1.9 Manter o dispositivo de rastreamento em operação (ativo/ligado) durante todo o horário 
em que estiver executando o serviço de transporte escolar ou à disposição da Secretaria 
Municipal de Educação; 
5.1.10. Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 
5.1.11. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 
prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), mantendo em 
perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 
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5.1.12. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for 
imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de transporte 
adequado e seguro para condução dos estudantes; 
5.1.13. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá a 
Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições 
exigidas nesta licitação. 
5.1.14. Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos eventuais 
e doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 
Informar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação eventuais alterações nas rotas 
estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso a localidades, entre outros; 
5.1.15. Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, ou sempre que 
observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 
condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 
5.1.16. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 
Secretaria Municipal de Educação; 
5.1.17. Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria 
Municipal de Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 
5.1.18. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a terceiros, 
por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos; 
5.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 
período em que o veículo estiver a serviço da Secretaria Municipal de Educação; 
Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número de alunos 
transportados; 
5.1.20. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à Contratada notificar, 
por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a ocorrência seja 
encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. A mesma ocorrência também deverá ser 
encaminhada à Gerência de Transporte Escolar para medidas cabíveis. 
5.1.21. Fornecer aos membros da Gerência de Transporte Escolar e Fiscalização do Transporte 
Escolar da Rede Pública do município de Araripina e ao responsável pelo acompanhamento do 
contrato, quando solicitado, as informações relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, 
e demais documentos do veículo e do condutor; 
5.1.22. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que 
venham ocorrer no decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 
necessária; 
5.1.23 Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 
Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada por ele, 
indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 
5.1.24 Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo e/ou orientativo fornecido 
pela Secretaria Municipal de Educação; 
5.1.25. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro do(s) veículo(s), condutore(s), 
apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na legislação vigente; 
5.1.26 Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, se for o caso, comunicar o fato 
imediatamente à Secretaria Municipal de Educação; 
5.1.27 A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome completo, 
CPF, data de nascimento, número e categoria da CNH, cópia do comprovante de residência, cópia do 
certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de veículos de Transporte Escolares, 
cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do Registro de distribuição criminal, 
relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores. 
5.1.27 No caso de substituição de veículo(s), comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de 
Educação. 
5.1.28. A comunicação deve informar as características mínimas para identificação do novo veículo: 
tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou caminhonete), marca, modelo, ano de fabricação, 
quilometragem registrada no hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do Certificado de Registro do 
Veículo – CRV. 
5.1.29. O prestador de serviço deverá estar conectado em tempo integral, pessoalmente ou via telefone 
fixo/celular, enquanto houver transporte de alunos, disponibilizando-se a comparecer imediatamente 
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no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. Caso haja preposto da Contratada, este deverá, 
obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços e por qualquer comunicação junto ao 
Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os contratempos não 
interfiram na realização final da prestação de serviço; 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
5.2.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
5.2.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 
preços pactuados; 
5.2.3. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 
5.2.4. Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 
educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de ida/volta 
à escola; 
5.2.5. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 
encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 
detectados durante a execução contratual; 
5.2.6. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato, nos 
termos do item 14 deste TR; 
5.2.7. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 
5.2.8. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 
CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 
5.2.8. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas municipais, 
visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 
5.2.9. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 
Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos A e B do presente Termo de Referência; 
5.2.9. Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, mantendo-as 
atualizadas; 
5.2.10. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 
5.2.11. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Educação, o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 
Realização de visitas in loco; 
5.2.12. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 
Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua veracidade e tomada de 
providências; 
5.2.13. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver necessidade; 
5.2.14. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 
5.2.15. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a quilometragem 
percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 
5.2.16. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 
contratuais; 
5.2.17. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 
observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 
cumprimento das normas descritas na Lei Federal nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, emitindo 
se necessário ofício ao prestador do serviço e à Secretária de Educação; 
5.2.18. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei Federal nº 8666 de 1993; 
5.2.19. Manter, com o auxílio de informações repassadas pela contratada, cadastro atualizado das 
escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão do Transporte Escolar; 
5.2.20. Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da comunidade 
escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte exterior dos 
veículos; 
5.2.18. Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério 
de conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com a 
legislação vigente. 
 
5.3. DA OBRIGAÇÃO DOS CONDUTORES: 
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5.3.1. Ter mais de 21 anos; 

5.3.2. Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 

5.3.3. Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

5.3.4. Trajar-se adequadamente (uniforme), usando camisas com mangas, calças compridas, sapatos, 

tênis ou sandália presa ao calcanhar; 

5.3.5. Portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de identidade/matrícula e 

empresa para a qual trabalham; 

5.3.6. Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

5.3.7. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 

5.3.8. Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 

sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 

terceiros em riscos; 

5.3.9. Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

5.3.10. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação; 

5.3.11. Apresentar certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores; 

5.3.12. Possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva 

renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que:  
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
6.2.4. Multa: 
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6.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 6.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a 
multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
6.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
6.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
6.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
6.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
6.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de Araripina/PE, 
através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o valor 
correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, 
segundo a Lei Nº 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
6.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
6.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021); 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 
14.133/2021); 
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6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
7.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 

VII - O Contrato será fiscalizado (fiscalização técnica) pelo servidor: Carlos Augusto Modesto Batista de 
Mouro, Portaria nº 820/2025 – Coordenador de Fiscalização de Transporte Escolar; 
VIII – O contrato será fiscalizado (fiscalização administrativa) pelo servidor: João Janaelio Neri Dias, 
Portaria nº 491/2025 – Coordenador de Manutenção de Transporte Escolar. 
7.3. Gestor do Contrato: 
I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 
VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será o servidor: Vitor Sebastião Rodrigues Dias, Portaria nº 589/2025 – 
Gerente de Departamento de Transporte Escolar. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 



Comissão de Contratação 

Processo Licitatório n° 019/2026 
Pregão Eletrônico n° 008/2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARARIPINA/PE 

 

Fls._________________ 
 

  

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz, Rua Coelho Rodrigues, 174, 2º Andar, Centro, Araripina – PE, CEP 56282-159 

Contatos: (87) 98132-4208 / cpl@araripina.pe.gov.br 

8.1. Constitui motivo para rescisa o do presente Contrato, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, a 
ocorre ncia de qualquer das hipo teses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alteraço es, desde que 
cabí veis a presente contrataça o, resguardadas as prerrogativas conferidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. E  vedada a subcontrataça o, parcial ou total, do objeto contratado, na o podendo a CONTRATADA 
transferir a outrem a sua execuça o, salvo mediante pre via e expressa autorizaça o do CONTRATANTE; 
9.2. Os casos omissos sera o resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alteraço es. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, como 
u nico competente para dirimir qualquer diverge ncia ou du vida oriunda do presente Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e acordados, lavram 
o presente instrumento em 03 (tre s) vias de igual teor e forma, para um so  efeito, que apo s lido e achado 
conforme e  firmado pelas partes, a tudo presente, e que no final tambe m subscrevem. 

 
Araripina/PE, de xxxxx 2026. 

 
 
 

__________________ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________ 
CONTRATADA 
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